
Estado de São Paulo 

P R OC URA DO RIA J UR ÍDICA 

LEI N• 2747, DE 15 DE OUTUBRO DE 1993 

º Dispõe sobr e denominação de via 
pÚblica" . 

Professor JOÃO BASTOS SOARES , Prefeito Municipal de 

Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SAN 
CIONA A SEGUINTE LEI: 

Artigo l • - Passa a denominar-se "Anthero Moreira " 
uma v iela localizada entre a Rua 15 e Rua Sebastiãó Martins do lotea 

mento Lagoa Dourada I como justa homenagem a quem tanto dedicou a oo 

letividade cruzeirense. 

Art igo 2• - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publ icação, revogadas as disposições em contrário . 

icipe.l -

Publ i cada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 

Cruzeiro; era 15 de outubro de 1993. 
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